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DELIBERACAO N2 20/S/2018

1. Por deliberagdo da Direcgdo Nacional da CVP reunida em 9 de
Margo de 2018 e no ambito dos termos do n? 3 do Art? 532 dos
Estatutos da Cruz Vermelha Portuguesa, no quadro da
reestruturagao em curso informam-se os Membros da CVP,
Delegagbes, Centros Humanitarios, Servigos Centrais e Servigos
Auténomos, que a partir de 15 de Margo de 2018 a Area de
Emergéncia sera articulada em 3 Zonas de Emergéncia (Norte,
Centro e Sul), com Sedes em Vila do Conde, Coimbra e Beja, sob a
coordenag¢do do Centro Nacional de Emergéncia situado na Zona
Centro em Coimbra, o que é acrescido do controlo das Regibes
Auténomas dos Agores e da Madeira. A Coordenacdo Nacional de
Emergéncia estd nestes termos centralizada no CE (Centro de
Emergéncia) de Coimbra.

2. O funcionamento Operacional de Emergéncia da CVP apoia-se num
Quadro Organico préprio e na dependéncia do Presidente Nacional,
passando pela hierarquia funcional do Secretario-Geral, Vice-
Presidente para a Emergéncia, Coordenador Nacional, Centro
Nacional, Centros Regionais de Emergéncia (Continente e Regides
Auténomas) extensiveis as Delegacdes Locais e Centros
Humanitarios.

3. A Cruz Vermelha Portuguesa coopera com os demais Agentes de
Protecgdo Civil nos termos insertos na Lei vigente.

4. Cada Centro de Emergéncia, assume na respectiva Zona o controlo
geral dos operacionais da CVP em eventuais catdstrofes, conforme
solicitado pelo Orgdo de Proteccdo Civil Local ou Nacional e com a
Coordenagao do Centro Nacional de Emergéncia da CVP. www.cruzvermelha. pt
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5. A correspondéncia e contactos necessarios a realizar no futuro, por
analogia com o quadro anterior da rede da Emergéncia da CVP,
executa-se conforme se expressa e anexa na presente Deliberagdo.

6. Conhecimento interno a CVP, e comunicagdo externa as Entidades e
Orgaos relacionados com esta Instituigdo.

Lisboa, 9 de Margo de 2018

el e
o virs /WCJ»/
Francisco George

Presidente Nacional

Anexos.

1. Quadro Organico
2. Zonas de Emergéncia
3. Lista de emails
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Cruz Vermelha Poriuguesa

Quadro Organico da Emergéncia

Presidente Nacional

Secretario-Geral

Vice-Presidente
para a Emergéncia

Coordenador Nacional
de
Emergéncia

Centro Regional Centro Nacional Centro Regional Centro Centro
de de de ~ Regional Regional
Emergéncia Emergéncia Emergéncia de de
Emergéncia Emergéncia
Zona Norte (ZN) Zona Centro (ZC) Zona Sul (ZS) Regido Auténoma Regigo Auténoma
[Vila do Conde] [Coimbra] [Bejal Madeira Acores
[Funchal] [Angra do
Heroismo]
Delegacdes DelegagOes Delegagoes Delegagdo Delegacdo
Locais Locais Locais Local Local
e e e e e
Centros Centros Centros Extensdo Centro
Humanitérios Humanitarios Humanitarios Humanitario

Sede Nacional da CVP, 06 de Marco de 2018
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Vice-Presidente para a Emergéncia ig.maia@cruzvermelha.org.pt m917127590



